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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA SEDE PARA A UMEI VICE-PREFEITO LUIZ EDUARDO TRAVASSOS” AO PROGRAMA 135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS DO ÓRGÃO 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA SEDE PARA A UMEI VICE-PREFEITO LUIZ EDUARDO TRAVASSOS” ao ÓRGÃO: 20.43 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais):
Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 43 – Fundação Municipal de Educação - FME

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	20.43
	135
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 2.000.000,00
	R$ 2.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0135.5525 denominada CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais):
	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	20
	43
	0135
	5525
	2023
	1
	R$ 2.000.000,00



[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA

	A UMEI vice-prefeito Luiz Eduardo Travassos, localizada no morro do céu, atualmente se encontra em um prédio privado que foi disponibilizado à FME para que a cidade oferecesse educação para a localidade. Contudo, tal local se encontra de fronte a um aterro sanitário e ao lado de local de venda e consumo de drogas. 
Segundo relatos da direção e pais de alunos dirigidos a este gabinete é comum que as crianças, no caminho da escola, terem que passar entre pessoas armadas e usando drogas. É urgente prover o mínimo de dignidade aos profissionais da UMEI, aos pais dos alunos e, principalmente, aos nossos pequenos niteroienses.
Assim, busca-se com a presente emenda garantir recursos para começar a construção de uma nova sede dentro do próprio Morro do Céu em uma localidade que seja afastada tanto do aterro sanitário quanto de locais de venda e consumo de drogas.
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